
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL

ESCLARECIMENTOS - CRM-DF/DIR/DEADM/DECOM

RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
Pergunta: Verificamos alguns pedidos de esclarecimento sobre a forma de preenchimento da
proposta no portal ComprasNet, e estamos recebendo o seguinte esclarecimento:
 
PERGUNTA: De acordo com o respondido nos pedidos de esclarecimentos anteriores e conforme
itens 4.1 e 5.5 do edital o lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo, ou seja, deverá
ser cadastrado no Sistema o valor total do grupo e não o valor da taxa de agenciamento, pois
esta não será objeto de lance.
 
Ocorre que sim, a taxa de agenciamento será objeto de lance, o que não será objeto de lance é
o item 4:
 
As dúvidas sobre o preenchimento continuam existindo, pois mesmo que o edital diga que o
valor da disputa é global, a plataforma está parametrizada para receber os lances por item:
Nós entendemos que o menor valor possível de lance seria:
 
Item 1 = R$ 0,0001
Item 2 = R$ 0,0001
Item 3 = R$ 0,0001
Item 4 = R$ 130.0000,00 (não será objeto de lance)
 
Está correto nosso entendimento?
 
RESPOSTA: Sim. O entendimento está correto.
 
Favor desconsiderar as respostas aos questionamentos anteriores. Em face da forma que a
licitação foi cadastrada no sistema, o licitante deverá cadastrar proposta para os itens
separadamente.
 
Colocaremos um aviso no Sistema.
 
Atenciosamente,
 
Laura Aviani

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Laura Teresa Carneiro de Mendonça
Aviani, Equipe de planejamento da contratação, em 13/06/2025, às 18:28,
com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de
2022.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2641137 e o código CRC 82C3E2F9.
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